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LEI MUNICIPAL N.S 1.782, DE 13 DE OUTUBRO DE2022.

Dispõe sobre a implementação do programa de
Demíssão Voluntária, em virtude da remodelação
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do
Município de Penedo - SAAE, e adota outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE PENEDO, Alagoas, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Penedo aprova e eu, sanciono
a seguinte lei:

Art. le. Fica instituído, pelo Poder Executivo Municipal, o Programa de Demissão
Voluntária - POV destinado aos servidores efetivos estatutários e celetistas estabilizados e

concursados do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Penedo, que se enquadrem na

hipótese do art. 19, do ADCT da Constituição Federal de 1988, e no prazo estabelecido por esta
Lei.

Art. 2e. São princípios institucionais do Programa de Demissão Voluntária:

LLiberdade de adesão;

ll. Condições de igualdade sem discriminação entre os servidores;
lll. Bilateralidade,demonstrandoreciprocidadedeconcessôes.

Art. 3e. A partir da publicação dêsta Lei, poderão aderir ao programa, objeto
desta Lei, os servidores do SAAE que preencherem os seguintes requisitos:

l.Ser efetivo estatutário e cêletista ou estável ê concursado no serviço
público municipal;

ll. Estar lotado, quando da publicação desta Lei, no SAAE deste
Município ou que esteja cedido a qualquer outro órgão da administração direta e

indireta;
lll. Requerer o desligamento dentro do prazo estabelêcido nesta Lei.

Art.4e. Não poderão aderir ao PDV os servidores que estejam nas seguintes
situações:

l.Respondendo a procedimento de sindicância ou processo administrativo
disciplinar, ou cumprindo penalidade administrativa;

ll. Tenha sido condenado, por decisão judicial transitada em julgado,

em sanção que importe a perda do cargo ou a restituição de verbas públicas.

Art. 5e, O pedido de desllgamento voluntárlo deverá ser formulado pelo servidor
do SAAE perante a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, por escrito em modelo
padronizado, de acordo com Anexo I a esta Lei, no qual o servidor do SAÂE declarará a sua opção
em se desligar do serviço público municipal. "y-/r/
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PaTágTaÍo único. O PEDIDO DE ADESÃO AO PDV DE QUE TRATA ESTA LEI DEVERÁ

SER APRESENTADO JUNTAMENTE COM CÓPIAS DOS DOCUMENTOS PESSOAIS DO SERVIDOR,

ALÉM DE CERTIDÔES NEGATIVAS Dos DISTRIBUIDoRES cÍVEIs E cRIMINAIS DAJUSTIçA FEDERAL

E DA JUSTIçA DO ESTADO DE ALAGOAS.

Art. 6e. o pedido de desligamento voluntário obedecerá ao seguínte trâmite:
l. Recepção e instrução do pedido de adesão pelo órgão competente;
ll. Decisão de deferimento ou indeferimento do pedido pelo titular

da pasta da SEPLAG;

lll. Ato expedido pelo Chefe do Poder Executivo publicado em Diário
OÍicial;

lV. Apostilamento da exoneração para o pagamento da indenização.
Parágrafo único. Da negativa do pedido, caberá recurso administrativo ao Chefe

do Poder Executivo, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência do servidor da decisão
denegatória.

Art. 7e. O interessado terá o prazo de 90 (setenta) dias, para aderir ao PDV, se

desejar receber a indenização no valor de 70 (setenta) salários, se for estatutário efetívo, e,
prazo do 31e (trigésimo primeiro) dias até o 120e (centésimo vigésimo), para receber
indenização correspondente à 60 (sessenta) salários, contando com o prazo de até 120 dias, se

for celetista, mesmo que concursado para aderir ao PDV instituído por esta Lei, a contar da sua

publicação, podendo esse prazo ser prorrogado por Decreto do Chefe do Poder Executivo, por
conveniência da Administração.

§ 1e. O servidor que não optar pela adesão ao Programa no prazo de que trata o
coput, pot se encontrar em gozo de licença sem vencimentos, ou em razão de licença médica,
poderá optar pela adesão ao PDV dentro do mesmo prazo estabêlecido no coput, especialmente
contado a partir de seu retorno ao serviço, sendo que o tempo de afastamento será computado
para fins de redução do valor da indenização a que faça jus.

§ 2c. No caso de incidência na situação descrita no parágrafo anterior, o servidor
que optar pela adesão ao PDV deverá ter a quantidade de parcelas reduzidas, de acordo com o
tempo que passar afastado e o valor percebido referente aos dias/meses que tiver ultrapassado
o prazo limite de 120 (cento e vinte) dias.

Art,8e. O interessado deverá protocolar requerimento padrão, dirigido ao

Secretário de Planejamento e Gestão do Município de Penedo - SEPLAG, acompanhado dos
documentos pessoais, além de certidões dos distribuidores cível e criminal das justiças federal
e estadual, conforme procedimento elencado no art.6e.

Art.9e. O servidor que aderir ao ProBrama instituído por esta Lei deverá
apresentar ao setor de recursos humanos do SAAE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS cópias do
requerimento e do seu protocolo de recebimento junto à Secretaria Municipal de Planejamento
e Gestão.

§ 1e. Ao informar ao setor de recursos humanos do SAAE do seu pedido de
desligamento, o servidor poderá optar em se afastar imediatamente de suas funções, passando

a não mais fazer jus à sua remuneração mensal, salvo na hipótese de que o processo de
desligamento voluntário não esteja concluído no prazo de 30 (trinta) dias, quando, então, sêrá
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convocado a retomar suas atividades normais com remuneração devida pelos dias trabalhados
que excedam o prazo acima fixado.

§ 2e, Caso tenha interesse em permanecer exercendo suas funções, continuará o
servidor percebendo sua remuneração mensal até a publicação do ato de desligamento pelo

Poder Executivo Municipal.

Art. 10, O servidor que optar pelo desligamento disposto nesta Lei fará jus à
indenização equivalente ao valor bruto de 70 (setenta) meses de sua remuneração total, se for
estatutário efetivo, e fizer a opção pela adesão ao PDV em até 30 (trinta) dias, contados do
período declinado , no caput, do art. 70, dêsta lei; de 60 (sessenta) meses de sua remuneração
total, para os servidores efetivos estatutários que optarem após o prazo de 30 (trinta) dias, com
limite de opção de até 120 (cento e vinte) dias; e 50 (cinquenta) meses de sua remuneração
total, para os servidores celetistas estabilizados e concursados, com limite de opção de até 120
(cento e vinte) dias, isto e, incluídas todas as verbas permanentes, de caráter pessoal,

renunciando a qualquer outro direito que porventura acredite possuir.

§ 1p. Entende-se por valor bruto, o resultado obtido do salário efetivamente a ser
pago, de acordo com o calculado, do salário do mês de agosto de 2022, não constando para

cálculo as férias e 13P salário.

§ 2s. O valor recebido a título de indenização será isento de imposto de renda
retido na fonte, bem como não integra o salário contribuição para fins previdenciários.

Art. 11. O processo de desligamento deverá ter uma duração máxima de 30
(trlnta) dias.

Art. 12. Após a publicação do ato de desligamento do servidor no Diário Oficial, a

administração pública tem o prazo de 30 (trinta) dias para proceder o pagamento da

indenização.
Art. 13. A Indenização deverá ser paga em parcela ÚNlcA, na conta de titularidade

do servidor e, de preferência, na mesma em que percebia a sua remuneração mensal.

DrsPosrçÕEs FrNArs

Art. 14. A adesão ao PDV torna-se irretratável após a publicação do deferimento
do pedido pelo Diário Oficial do Município de Penedo.

Art, 15. Vindo o servidor a falecer, após a sua adesão ao PDV, os valores de sua

indenização serão devidos aos seus sucessores previdenciários.
Art. 16. O servidor do SAAE que não aderir ao Programa de que trata esta Lei será

aproveitado na estrutura remanescente da autarquia ou, de conformidade com a conveniência
da Administração, será a órgão da Administração Direta do Município, devendo a sua nova

lotação ser determinada por ato do Chefe do Podêr Executivo.

Art. 17. O |NÍEGRANTE do QUAORO DE SERVIDORES DO SAAE que estiver
licenciado para tratar de interesse particular, SEM REMUNERAçÃO, deverá, DENTRO OE 10
(DEz) DIAS APÓS A PUBLICAçÃO orSSa LEl, apresentar-se à SEPLAG para regularização de sua

situação funcional e indicação da unidade de lotação no primeiro dia útil após o término da
licença, caso não opte em aderir ao Programa de Demissão Voluntária.

Art. 18. O servidor DO SAAE QUE SE ENCONTRAR CEDIDO QUANDO DA

PUBLICAçÃO DESTA tEl deverá apresentar-se à SEPLAG, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, para
^ Ja'É-,â. ll-q;ir.Ji-l
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atualização de sua situaçâo funcional e indicação de sua unidade de lotação no primeiro dia útil
após o término do prazo da cessão.

AÊ. 19, As despesas decorrentes deste Programa correrão por conta de dotação
própria, consignadas no orçamento municipal, podendo ser suplementada, caso seja necessário.

Art.20. O ProBrama de que trata esta Lei não se aplica a nenhum outro servidor
que não seja pertencente aos quadros do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de

Penedo.

AÉ.21. Os órgãos de controle da Administração Municipal Direta e lndireta,
conforme o caso, prestarão o apoio técnico necessário a implementação do programa de

desligamento voluntário instituído por esta Lei, bem como praticarão todos os atos

fiscalizatórios atinentes ao procêssamento dos pedidos de adesão.

AÉ. 22. O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a expedir decretos
regulamentares para a execução do disposto nesta Lei.

Art.23. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.24. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Penedo, 13 de outubro de 2022,386e de elevação à categoria de Vila e
180e de elevação à condição de Cidade. r) ,/(- )^,---J I /-/^

ROíALDO PCAEIRA TOPES'

,/ paerlro rurucrpn,



@,

ll) r

Ç
MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE CIVIT DO PREFEITO

PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTARIO _ PDV 12022

TERMO DEADESAO

I - Dados do Empregado Requenente:

Nome: Matrícula:

Lotação Cargo

RG Tel. móvel (celular)

) 2 Celetista( ) I Estatutário Efetivo

Número:Endereço Completo:

Complemento alIIo: unicípio:

CEP:
mail:

Venho requerer de Vossa Senhori4 desligamento do c.rgo que ocupo no SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
em Íazão da ADESÃO ao PROGRAMÂ DE DESLIGAMENTO VOLI]NTÁNTO' PDV 12022. nos termos da Lei
Municipal n'XXXI2022.

Z - Requerimento de Adesão:

Exmo. Sr.

Ronaldo Pereira Lopes

Prefeito do Município de Penedo,

au
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OBSERVAÇÃO:

1. Cópia dos documentos pessoâis de idenliÍicaÉo (RG, CPF, Comp. de Residência);

2. Cópia da Portaria de Nomeação ou registÍo na CTPS

3. CertidÕes nêgativas dos distÍibuidores Cíveis e Criminais da Justiça Fedêral e da Justiça do Estado de Alagoas

tattltt
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3 - O Requerente declara:

( ) Ciência e acatamento aos termos da Lei Municipal n" XXX)2022;

( ) Liwe e espontânea vontade aderir ao Programa de Demissão Volunüf ia do SAAE, renunciando, expÍessamente, a
quaisquer parcelas relativas à relação de emprego, bem como conferindo irrestrita quitação pelo extinto contrato de

trabalho;

( ) Que preenche os requisitos da Lei Municipal n'XXXXI2022,paraade§o ao Programa de Demissão Voluntária do
SAAE;

( ) Ciência quanto à produção dos efeitos jurídicos, caso deferido o presente requerimento, no exercício seguinte ao

Protocolo.

( ) Permanece exercendo suas funções, perceb€ndo sua remuneração mensal até a publicação do ato de desligamento.

( ) Afastar-se imediatamente das funções, não fazendo jus a remuneração mensal.

Data: Assinatura do (a) Requerente:

PRÀZO PARÂ PROTOCOLO DO FORMULÁRIO: VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE VIGORARÁ A LEI
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4 - Ciente de acordo com Art. 9', § f ' e § 20, da Lei Municipal n" XXXXI2022.


